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CONVOCAÇÃO 

A Secretária Municipal de Educação e Cultura de 

Arara, Senhora Maria Thalyane Ferreira da Silva, 

no uso de suas atribuições legais, e com 

fundamento no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2025. 

CONSIDERANDO a conclusão o cumprimento 

normativo das etapas do Processo Seletivo 

Simplificado 001/2025; e 

CONSIDERANDO o resultado final do processo 

emitido pela Comissão do Processo Seletivo 

referendando a legitimidade do objeto do edital nº 

001/2025; 

Convoca todos os classificados abaixo 

listados para participar de 

formação/orientação para o exercício do 

cargo, conforme necessidade da rede de 

ensino. 

 

Ordem Nome CLASSIFICAÇÃO 

01 JOSIVÂNIA DIAS DA SILVA CLASSIFICADO 

02 MARIA DA APARECIDA DA SILVA FLOR CARDOSO CLASSIFICADO 

03 ANDREIA BENTO DA SILVA CLASSIFICADO 

04 LUIZ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS CLASSIFICADO 

05 MARIA DO SOCORRO PEREIRA FAUSTINO CLASSIFICADO 

06 IVANILDA SIMPLÍCIO DA SILVA CLASSIFICADO 

07 JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS CLASSIFICADO 

08 SILVANEIDE FLOR DA SILVA CLASSIFICADO 

09 GEOVANNA CAROLINA GOMES FARIAS SANTOS CLASSIFICADO 

10 GRAZIELLE ARANTE DE OLIVEIRA CLASSIFICADO 

11 HYNGRID RAÍLLA BORGES DA SILVA CLASSIFICADO 

12 MARILENE CLEMENTE DA SILVA CLASSIFICADO 

13 PAULLIANE MEDEIROS DOS SANTOS CLASSIFICADO 

14 MARIA OSANETE COSTA DA SILVA CLASSIFICADO 

 

DATA: 04/02/2026 

LOCAL: CRECHE SEVERINO PEREIRA DA SILVA 

HORÁRIO: 07H30 

Arara/PB, 02 de fevereiro de 2026 

 

 

PORTARIA N°  11 /2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE ARARA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Municipal n°. 048/2015.  
 
RESOLVE: Artigo 1º - Revogar a portaria N° 
134/2025 e NOMEAR, os representantes abaixo 
relacionados para comporem o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), por um período de dois (2) anos, 
permitindo uma única recondução. 
 
 
I - Representantes Governamentais 

http://www.arara.pb.gov.br/


 

Instituído pela Lei Municipal04/77 

Disponível em www.arara.pb.gov.br 
 

EDIÇÃO ORDINÁRIA | EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026 

P á g i n a  | 2 

 

RUA GAMA ROSA, S/N – CENTRO – ARARA/PB – CEP: 58396-000 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Wagner Bezerra Xavier (Titular) 

Manoel Francisco dos Santos Neto - (Suplente) 

Secretaria Municipal de Educação 

Lucineide Varelo dos Santos (titular) 

Apolônio Carvalho Medeiros Neto (suplente) 

Secretaria Municipal de Saúde 

Lucas Vinícius Lima Duarte (titular) 

Udylânea Silva Moura Santos (suplente) 

II - Representantes da Sociedade Civil 

Pastoral da Criança 

Iza Maria da Silva Mendonça - (titular) 

Francinalva de Andrade Barbosa (suplente) 

ONG Mão Amiga 

Celia Maria Venâncio Caitano (titular) 

Noemi Venâncio Caitano (suplente) 

Igrejas Evangélicas 

Aline Virginia Bandeira Sousa (titular) 

Jéssica Laís Pereira (suplente) 

Representantes dos Adolescentes 

Lavinia Jamile Santos da Silva(titular) 

Maria Eliysa Manoel da Silva (suplente) 

 Secretária Executiva - Valdirene Reis da Silva 

Arara-PB, 02 de janeiro de 2026 

 

 

PORTARIA Nº 008/2026 

 O Presidente da Câmara Municipal de 

Arara, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Artigo 37, Inciso II, da 

Constituição Federal c/c o Artigo 35, Inciso XII, da 

Lei Orgânica do Município c/c o Artigo 20, Inciso III, 

alínea “a” do Regimento Interno da Câmara 

Municipal.  

 RESOLVE,  

NOMEAR a Senhora Marília Gabriela 

Batista de Lima, portadora do CPF nº 423.345.418-

00, para o cargo de Provimento em Comissão – 

SECRETÁRIA GERAL, conforme legislação 

vigente, a partir de 02 de fevereiro de 2026. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 02 de 

fevereiro de 2026. 

Publique-se 

 

        _________________________________ 

JOSÉ JAILSON DE SOUSA 

Presidente da Câmara Municipal de Arara 

http://www.arara.pb.gov.br/

